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PORTARIA NO 014, DE 18 DE JANEIRO DE 2023
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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos moldes do art. 145, incìso II, da Lei no 7.28212015 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Missal),

RESOLVE

AÉ. 10 - INSTAURAR SINDICÂNCIA INVESTIGAÏVA PATA APUTAT OS

fatos descritos no MEMoRANDo n" 37612O22 e respectivos anexos, oriundo da

secretaria de obras, urbanismo e Transpoftes, deste MunicípÌo de Missal/PR'

Art. 20 - A Sìndicância será conduzida pela Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial - nomeada por meio da

Portaria no 456, de 29 de dezembro de 2027, sendo presidida pelo Senhor Jarn JosÉ

MUTLER e tendo como Secretário e Membro os senhores DOUGLAS ZarTl e Rlrlel

ALFREDo HEcK, respectivamente.

parágrafo único - Fica estabelecldo o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância.

AÉ.30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABTNFTE Do PREFEno MUNICIPAL DE MISSAL, 18 DE JANEIRo oe 2023 '

AdÍ6'Luis Ferrari
Prefeito MuniciPal

Fone/Foc (45) 3244-8@ - CNPJ: 78.101.8410001-50 - Ruo Nosso Senhorcr do Conceicõo, 555 - Centro I Colxo Po$ol 0l | 85.890-000 | Missol PoÍonó


